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INDICAÇÃO N.º 186/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para 

que seja criada uma Casa Abrigo às mulheres vítimas de violência em nosso Município. 
 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 6 de março de 2019. 

 
 
 

MEIDÃO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que em nosso município segundo dados da Secretaria Municipal de 

Assistência Social / Centro de Referência e Atendimento à Mulher (CRAM) – de janeiro a 
novembro de 2018 foram atendidas 882 mulheres dentre estas inúmeras ameaças de morte, sendo 
60% violência psicológica que pode ser ameaça de morte. 

Considerando que no ano de 2018 dois casos de feminicídio foram registrados, bem 
como diversas mulheres foram ameaçadas, portanto, poderiam ter sido protegidas se caso existisse 
referida Casa Abrigo. 

Segundo estatísticas de 2013 Média nacional de óbitos de mulheres assassinadas 4,45 
por 100 mil habitantes em Votuporanga 6,51 por 100 mil habitantes; Percentual total: Média 
Nacional 8,44% em Votuporanga, 37,50%. 

A Casa Abrigo para mulheres vítimas de violência é o cumprimento da Lei Federal nº 
11.340/2006 – conhecida como Lei Maria da Penha e também nos termos do §8º do art. 226 da 
Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 
contra a Mulher.  

Por fim, as Casas Abrigo têm como objetivo prestar atendimento psicológico e jurídico 
e encaminhar para programas de geração de renda, e até fornecer acompanhamento pedagógico às 
crianças, uma vez que não poderão frequentar uma escola comum enquanto estiverem ali. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Poder Executivo, para que seja criada uma Casa Abrigo às mulheres vítimas de violência em nosso 
Município. 
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